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Seja bem vindo! Você agora é um participante do plano  
de benefícios que vai garantir, para você e para sua  
família, segurança hoje e tranquilidade no futuro!

A EnergisaPrev – Fundação Energisa de Previdência de-
senvolveu esta publicação especialmente para você, que 
vai conhecer melhor como funciona o regulamento do 
plano de previdência ao qual aderiu e os direitos que ele 
garante à você e à sua família.

O antigo nome da entidade, RedePrev, encontrado no 
interior deste regulamento, está em processo de altera-
ção, para EnergisaPrev, junto à PREVIC - Superintendên-
cia Nacional de Previdência Complementar.

Regulamento é o conjunto de regras e normas que expli-
cam seu plano de previdência.

Regulamento do Plano CEMAT-OP
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Art. 1º. Este Regulamento tem por 
finalidade fixar os critérios, nor-
mas e demais disposições para a 
concessão, pela EnergisaPrev –  
Fundação Energisa de Previdência, 
dos benefícios do Plano de Benefí-
cios CEMAT-OP, também denominado 
simplesmente Plano, estabelecendo 
os direitos e obrigações da própria 
EnergisaPrev, dos Patrocinadores, 
dos Participantes e dos Beneficiários 
em relação ao Plano.

§ 1º. Além das disposições do presen-
te Regulamento, este Plano é regido, 
ainda, pelas disposições do Estatuto 
da EnergisaPrev, bem como por dis-
posições específicas e adicionais de-
finidas no Regulamento do Plano de 
Benefícios “R” da EnergisaPrev.

§ 2º. Este Plano é contributivo e 
executado de forma indissociá-
vel do Plano de Benefícios “R” da  
EnergisaPrev.

Art. 2º. São membros deste Plano: 

I - os Patrocinadores;
II - os Participantes;
III - os Assistidos; e
IV - os Beneficiários.

Art. 3º. São Patrocinadores deste Pla-
no a própria EnergisaPrev em relação 
a seus empregados, e qualquer pessoa 
jurídica que venha a aderir a este Plano.

§ 1º. A formalização da condição de 
Patrocinador dar-se-á mediante a 
celebração de Convênio de Adesão 
com a EnergisaPrev, na forma da le-
gislação vigente.

§ 2º. A retirada de Patrocinador 
dar-se-á na forma estabelecida no  
Estatuto da EnergisaPrev e na legis-
lação vigente.

EnergisaPrev 
Fundação Energisa de Previdência

Plano CEMAT-OP

CAPÍTULO I
Do Objeto

CAPÍTULO II
Dos Membros
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Art. 4º. Considera-se Participante 
toda a pessoa física que:

a) na qualidade de empregado, ge-
rente, diretor, conselheiro ocupan-
te de cargo eletivo ou dirigente dos 
Patrocinadores, venha a se inscrever 
neste Plano; ou

b) tenha rescindido o contrato de 
trabalho e mantenha sua inscrição no 
Plano, na qualidade de Autopatroci-
nado ou Vinculado, nos termos e con-
dições previstas neste Regulamento.

§ 1º. A adesão do Participante ao Pla-
no de Benefícios “R” da EnergisaPrev 
é requisito indispensável à sua inscri-
ção neste Plano, exceto no caso dos  
Vinculados. 

§ 2º. A inscrição do Participante 
é facultativa e será realizada me-
diante requerimento feito em im-
presso específico fornecido pela  
EnergisaPrev, juntando-se os docu-
mentos por esta exigidos.

§ 3º. A formalização da inscrição 
do Participante e dos Beneficiários 
é indispensável para a obtenção de 

qualquer benefício assegurado neste 
Regulamento.

§ 4º. O Participante deverá comu-
nicar à EnergisaPrev qualquer alte-
ração dos dados cadastrais informa-
dos, no prazo de 30 (trinta) dias de 
sua ocorrência.

Art. 5º. A EnergisaPrev entregará a 
cada Participante um certificado de 
participação, uma cópia de seu Es-
tatuto Social e deste Regulamento, 
bem como material explicativo que 
descreva, em linguagem simples e 
precisa, as características do Plano.

Art. 6º. Considera-se Assistido o 
Participante ou seu Beneficiário em 
gozo de benefício de prestação con-
tinuada assegurado por este Plano.

Art. 7º. Para efeitos deste Plano, 
são considerados Beneficiários os de-
pendentes dos Participantes, reco-
nhecidos pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, e inscritos como 
tal no Plano de Benefícios “R” da  
EnergisaPrev.

§ 1º. Para receber o benefício previs-
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Art. 8º. Dar-se-á o cancelamento da 
inscrição do Participante que:
 
I - vier a falecer;

II - o requerer;

III - rescindir ou tiver rescindido o 
vínculo empregatício ou de direção 
com o Patrocinador, ressalvada a ma-
nutenção da inscrição na qualidade 
de Autopatrocinado ou Vinculado, na 
forma das Seções I e II do Capítulo VII;

IV - na condição de Autopatrocinado 
ou Vinculado, deixar de pagar as con-
tribuições a que esteja obrigado por 
3 (três) meses consecutivos ou não; 

V - tiver cancelada sua inscri-
ção no Plano de Benefícios “R” da  
EnergisaPrev, exceto se entrar em 
gozo de benefício por este Plano ou 
optar pelo Benefício Proporcional 
Diferido;

VI - receber o saldo total dos FUN-

CAPÍTULO III
Do Cancelamento da Inscrição

to neste Regulamento, o Beneficiário 
deverá comprovar a obtenção da Pen-
são por Morte perante o INSS.

§ 2º. A inscrição do Beneficiário nes-
te Plano deverá ser formalizada pelo 
Participante até a data da conces-
são dos benefícios nele previstos, 
sob pena do disposto no parágrafo  
seguinte.

§ 3º. No caso de opção pelo recebi-

mento de Renda Mensal Vitalícia, a 
inscrição extemporânea de Beneficiá-
rios acarretará o recálculo do benefí-
cio retroativamente à data de sua con-
cessão, e as devidas compensações dos 
valores já pagos pela EnergisaPrev.

§ 4º. A perda da condição de Benefi-
ciário no Plano de Benefícios “R” da 
EnergisaPrev acarretará, automáti-
ca e imediatamente, a perda da con-
dição de Beneficiário neste Plano.
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DOS A1, A2, B1, B2, C, D e E a que 
tenha direito; e  

VII - receber o Pecúlio de que trata o 
art. 36 deste Regulamento.

Parágrafo único - O cancelamento 
da inscrição pelo não recolhimento 
das contribuições, conforme previs-
to no inciso IV deste artigo, será pre-
cedido de notificação, que estabele-
cerá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para liquidação do débito.

Art. 9º. O cancelamento da inscrição 
do Participante importará na imedia-
ta perda de direitos inerentes a essa 
qualidade e no cancelamento auto-
mático da inscrição de seus respecti-
vos Beneficiários.

Art. 10. A transferência do contrato 
de trabalho do Participante de um 
Patrocinador para outro, integrante 
deste Plano, não caracterizará a res-
cisão do vínculo empregatício, man-
tendo o Participante todos os seus di-
reitos, sem solução de continuidade. 

Parágrafo único - Sem prejuízo da 
opção pelos institutos de que trata 

o Capitulo VII, a rescisão do contrato 
de trabalho com um dos Patrocina-
dores e a recontratação, no prazo 
de 90 (noventa) dias, por qualquer 
Patrocinador deste Plano não será 
considerada como término de víncu-
lo empregatício.

Art. 11. A transferência do contra-
to de trabalho do Participante de 
um Patrocinador para empresa do 
mesmo grupo econômico não patro-
cinadora deste Plano, caracterizará 
a rescisão do vínculo empregatício 
para efeito da participação neste 
Plano, facultada ao Participante a 
opção pelo Autopatrocínio, Bene-
fício Proporcional Diferido ou pela  
Portabilidade. 

Art. 12. O Autopatrocinado ou Vincu-
lado que, através de contrato de tra-
balho ou em decorrência da assunção 
de cargo de direção, for admitido 
em um dos Patrocinadores deste Pla-
no, deixará aquela condição passan-
do para a de Participante, sem solu-
ção de continuidade na contagem do 
prazo de vinculação à EnergisaPrev.

Art. 13. O Participante que mantiver 
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Art. 14. Este Plano será custeado 
pelas seguintes fontes de receita:

I - contribuições dos Participantes e 
Autopatrocinados;

II - contribuições dos Patrocinadores;

III - contribuições dos Assistidos;

IV - contribuições iniciais, conforme 
art. 75 deste Regulamento;

V - recursos financeiros objeto de 
portabilidade recepcionados por 
este Plano;

VI - resultados dos investimentos dos 
bens e valores patrimoniais; e

VII - doações, ssubvenções, legados 

e rendas extraordinárias, não previs-
tos nos itens precedentes.

Art. 15. As contribuições dos Patro-
cinadores, Participantes e Assistidos 
serão fixadas anualmente no Plano de 
Custeio, aprovado pelo Conselho De-
liberativo da EnergisaPrev, median-
te proposta da Diretoria Executiva.

Art. 16. As contribuições dos Parti-
cipantes e Autopatrocinados serão 
calculadas com base no Salário de 
Participação.

§ 1º. O Salário de Participação é o 
salário mensal recebido do Patroci-
nador pelo Participante, na quali-
dade de mensalista, horista ou co-
missionado, inclusive adicionais de 
tempo de serviço e periculosidade, e 

CAPÍTULO IV
Das Contribuições e das Disposições Financeiras

vínculo com mais de um Patrocina-
dor ficará inscrito neste Plano ape-
nas em relação a um deles, que será 
o responsável pelo recolhimento das 

contribuições previstas neste Regu-
lamento, calculadas considerando-se 
a soma dos Salários de Participação 
recebidos.



EnergisaPrev 
Fundação Energisa de Previdência

8

excluídas outras verbas pagas a títu-
lo de adicionais, gratificações, horas 
extraordinárias, participação nos re-
sultados, abonos, ajudas e qualquer 
outra remuneração a título de reem-
bolso ou indenização, conforme Pla-
no de Custeio.

§ 2º. Na hipótese de manutenção da 
inscrição após a rescisão do vínculo 
empregatício ou de direção com o 
Patrocinador ou com a EnergisaPrev, 
ou de perda total ou parcial da re-
muneração, o Salário de Participa-
ção será o da época do desligamento 
ou da redução salarial, atualizado 
no mês de novembro de cada ano, 
com base na variação do Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor - 
INPC, apurado pelo IBGE no período.

Art. 17. O Participante contribuirá 
para este Plano da seguinte forma:

I - Contribuição normal mensal, de-
terminada por um percentual livre-
mente escolhido pelo Participante, 
incidente sobre o seu Salário de Par-
ticipação, respeitado o mínimo e o 
máximo estabelecido no Plano Anual 
de Custeio.

II - Contribuição esporádica, de va-
lor ou percentual do Salário de Par-
ticipação livremente escolhido pelo 
Participante.

§ 1º. O Participante poderá alterar o 
percentual escolhido para sua Con-
tribuição normal mensal nos meses 
estabelecidos pela EnergisaPrev, 
mediante comunicação feita por es-
crito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.

§ 2º. A contribuição dos Assistidos 
terá o objetivo exclusivo de custe-
ar as despesas administrativas rela-
tivas ao pagamento dos respectivos 
benefícios, e será estabelecida com 
base em percentual incidente so-
bre a Renda Mensal percebida deste  
Plano.

Art. 18. Os Patrocinadores contri-
buirão para este Plano da seguinte 
forma:

I - Contribuição normal mensal, de 
valor determinado a cada ano pelo 
Conselho Deliberativo com base no 
Plano de Custeio, não inferior a 10% 
(dez por cento) da Contribuição nor-
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mal mensal paga pelo Participante.

II - Contribuição esporádica, de va-
lor e época livremente determinados 
pelos Patrocinadores, com a fina-
lidade de incrementar as reservas 
dos Participantes que com eles man-
tenham vínculo empregatício ou de 
direção.

Parágrafo único - O critério de cré-
dito da contribuição esporádica dos 
Patrocinadores será determinado 
anualmente pelo Conselho Delibera-
tivo da EnergisaPrev, que levará em 
conta a contribuição do Participan-
te, o seu nível salarial, o tempo de 
vínculo de emprego no Patrocinador 
e a proximidade da sua aposentado-
ria, de forma equânime e não discri-
minatória.

Art. 19. As contribuições dos Parti-
cipantes serão descontadas em folha 
de pagamento pelos Patrocinado-
res e, juntamente com suas próprias 
contribuições, serão repassadas 
à EnergisaPrev até o 7º (sétimo) 
dia útil do mês subsequente ao de  
competência.

§ 1º. As contribuições dos Autopa-
trocinados serão por eles recolhidas 
diretamente à EnergisaPrev, ou em 
estabelecimento bancário por ela 
designado, no prazo estabelecido no 
caput deste artigo.

§ 2º. As contribuições dos Assistidos 
serão descontadas na folha de bene-
fícios da EnergisaPrev.

Art. 20. Os Patrocinadores e Auto-
patrocinados que não efetuarem o 
pagamento das contribuições devi-
das no prazo estabelecido no artigo 
anterior, estarão sujeitos ao paga-
mento de juros de 0,8% (oito déci-
mos percentuais) ao mês, ou fração, 
sobre o total do débito, atualização 
monetária mensal com base no INPC, 
apurado pelo IBGE, além de multa, 
para atrasos superiores a 30 (trinta) 
dias, de 1% (um por cento) sobre o 
valor principal atualizado.

Parágrafo único - Os pagamentos re-
alizados em atraso pelo Autopatroci-
nado observarão a ordem de antece-
dência das parcelas.
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Art. 21. As contribuições dos Parti-
cipantes, Autopatrocinados e Patro-
cinadores, bem como os demais re-
cursos recepcionados por este Plano, 
inclusive a título de portabilidade, 
serão transformados em quotas pa-
trimoniais e contabilizados em Fun-
dos individuais do Participante, da 
seguinte forma:

I - FUNDOS A1 e A2: constituídos res-
pectivamente pelas contribuições 
normais mensais e esporádicas do 
Participante;

II - FUNDOS B1 e B2: constituídos 
respectivamente pelas contribuições 
normais mensais e esporádicas dos 
Patrocinadores;

III - FUNDO C: constituído, se o caso, 
pela contribuição inicial de que trata 
o artigo 75, § 1º, deste Regulamento;

IV - FUNDO D: constituído, se o caso, 
pela contribuição inicial de que trata 
o artigo 75, § 2º, deste Regulamento;

V - FUNDO E: constituído por recur-
sos financeiros objeto de Portabilida-
de, recepcionados por este Plano; e

Art. 22. As quotas dos FUNDOS refe-
ridos no artigo anterior terão o valor 
original de R$ 1,00 (um real) cada. 

Parágrafo único - O valor da quota 
patrimonial será mensalmente apu-
rado de acordo com o resultado das 
aplicações do patrimônio do Plano 
administrado pela EnergisaPrev, 
incluindo juros, atualização mone-
tária, bens imóveis, ganhos e per-
das sobre bens mobiliários, ganhos 
e perdas de capital, realizados ou 
não, deduzidas as exigibilidades e 
custos decorrentes da administração 
do patrimônio.

Art. 23. A movimentação dos Fundos 
será feita em moeda corrente e em 
quotas patrimoniais.

Art. 24. A EnergisaPrev fornecerá 
aos Participantes um extrato semes-

CAPÍTULO V
Dos Fundos de Quotas
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Art. 25. Os benefícios assegurados 
por este Plano sãoo:

I - Renda Mensal, com reversão aos 
beneficiários; e

II - Pecúlio por Invalidez ou Morte.

Parágrafo único - Ao Participante 
é dada a garantia de que o cálculo 
dos benefícios será efetuado, no mí-
nimo, sobre a totalidade das contri-
buições pessoais vertidas ao Plano, 
atualizadas monetariamente, dedu-
zida a parcela destinada ao custeio 
administrativo.

CAPÍTULO VI
Dos Benefícios

tral contendo:

I - valor das contribuições feitas 
pelo Participante, em cada mês do  
semestre;

II - número de quotas adquiridas 
pelo Participante em cada mês do 
semestre;

III - valor das contribuições credi-
tadas ao Participante em razão de 
contribuições dos Patrocinadores no 
semestre;

IV - número de quotas creditadas em 
nome do Participante em razão de 
contribuições dos Patrocinadores no 
semestre;

V - valor dos recursos financeiros ob-
jeto de Portabilidade;

VI - saldo de quotas no final do se-
mestre em cada um dos FUNDOS A1, 
A2, B1, B2, C, D, e E; e

VII - valor da quota no final do  
semestre.
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Art. 26. Os benefícios assegurados 
pelo Plano serão concedidos median-
te requerimento, desde que aten-
didos os requisitos previstos neste  
Regulamento. 

§ 1º. A renda mensal terá início após 
a aprovação pela EnergisaPrev, re-
troagindo os pagamentos de renda 
mensal à data do requerimento.

§ 2º. A reversão da renda men-
sal em favor dos beneficiários será 
realizada após a aprovação pela  
EnergisaPrev, retroagindo os paga-
mentos à data do óbito do assistido.

Art. 27. Os benefícios de renda men-
sal serão pagos até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de com-
petência.

§ 1º. Nos casos em que o Participante 
ou Dependente for incapaz, por força 
de lei ou de decisão judicial, os be-
nefícios devidos pela EnergisaPrev 
serão pagos ao seu representante  
legal.

§ 2º. Salvo quanto aos descontos au-
torizados pelo participante ou por 
este Plano e os decorrentes de obri-
gação alimentar reconhecida por 
via judicial, os benefícios previstos 
neste Regulamento são inalienáveis, 
e não podem ser objeto de penhora, 
arresto e sequestro, sendo nula de 
pleno direito a constituição de qual-
quer ônus, bem como a outorga de 
poderes irrevogáveis ou em causa 
própria para a percepção.

§ 3º. Verificado erro no cálculo 
ou no pagamento do benefício, a  
EnergisaPrev fará revisão e corre-
ção do valor respectivo, pagando 
ou reavendo o que lhe couber, atu-
alizado monetariamente de acordo 
com a variação do INPC, apurado 
pelo IBGE. Para reaver o valor in-
devidamente pago, a EnergisaPrev 
poderá reter até 30% (trinta por 
cento) da renda mensal, até a inte-
gral compensação.

§ 4º. As importâncias não recebidas 
em vida pelo Participante serão pa-

Seção I - Condições Gerais
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Art. 28. A Renda Mensal é o benefí-
cio assegurado ao Participante, com 
reversão a seus Beneficiários em caso 
de morte, e será concedida ao Parti-
cipante que atenda, cumulativamen-
te, aos seguintes requisitos:

I - 5 (cinco) anos completos de vín-
culo empregatício ou de direção com 
os Patrocinadores;

II - 55 (cinquenta e cinco) anos de 
idade;

III - concessão do benefício de apo-
sentadoria, exceto a de invalidez, 
pelo INSS;

IV - 5 (cinco) anos de contribuição a 
este Plano; e

V - rescisão do vínculo empregatício 
ou de direção com o Patrocinador.

Parágrafo único. Para efeito do pra- 
zo estabelecido no inciso I deste ar-
tigo, será considerado o período em 
que o Participante mantiver sua ins-
crição na qualidade de Autopatroci-
nado ou Vinculado.

Art. 29. O benefício será concedi-
do ao Participante que preencher 
as exigências do artigo anterior, e 
consistirá num pagamento de renda 
mensal, conforme opção manifesta-
da no ato do requerimento, entre as 
seguintes alternativas:

a) Renda Mensal Vitalícia, estrutu-
rada na modalidade de Contribuição 

Seção II - Da Renda Mensal

gas aos Beneficiários inscritos neste 
Plano e, na inexistência destes, ao 
espólio do Participante.

§ 5º. O recebimento pelo Participante 
ou Beneficiário da última prestação ou 

saldo de benefício devido, ou o recebi-
mento de benefício em parcela única, 
implicará na resolução de todo e qual-
quer compromisso da EnergisaPrev 
para com o Participante ou Assistido, 
e seus Beneficiários.
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Variável; ou

b) Renda Mensal Financeira, estrutu-
rada na modalidade de Contribuição 
Definida.

Parágrafo único - A opção será exer-
cida em caráter irrevogável e irre-
tratável, e vinculará os Beneficiários 
do Participante.

Art. 30. O valor da Renda Mensal  
Vitalícia será determinado pela 
multiplicação do saldo existente  
em nome do Participante nos  
FUNDOS A1, A2, B1, B2, C, D e E, 
no momento da concessão do bene-
fício, pelo fator previsto na tabela 
elaborada pelo atuário responsá-
vel pelo plano, com base nas tá-
buas biométricas e taxas de juros 
futuros, aprovada pelo Conselho  
Deliberativo.

§ 1º. O Participante que, com ida-
de inferior a 55 (cinquenta e cinco) 
anos, completar todos os demais re-
quisitos previstos no artigo 28 pode-
rá, por sua expressa opção, requerer 
o benefício da Renda Mensal Vitalícia 
antecipadamente.

§ 2º. Aos participantes elegíveis  
na data de aprovação pela auto-
ridade competente, da alteração 
regulamentar que resultou na ex-
clusão das tabelas de fator atua-
rial, aplicam-se os fatores nelas  
previstos. 

Art. 31. O valor da Renda Mensal 
Financeira será determinado a cada 
mês pela aplicação de percentual 
livremente escolhido pelo Partici-
pante entre 0,5% (meio por cento) e 
1,0%, (um por cento) incidente sobre 
o saldo existente em seu nome nos 
Fundos A1, A2, B1, B2, C, D e E, apu-
rado de acordo com o valor da quota 
patrimonial do mês anterior.

§ 1º. Após a concessão do benefício, 
o Assistido poderá alterar o percen-
tual a que se refere o caput no mês 
de novembro de cada ano, mediante 
requerimento por escrito. 

§ 2º. O Assistido poderá suspender o 
pagamento da Renda Mensal Financei-
ra a qualquer tempo, mediante reque-
rimento por escrito à EnergisaPrev.

§ 3º. O Participante que, com ida-
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de inferior a 55 (cinquenta e cinco) 
anos, completar todos os demais re-
quisitos previstos no artigo 28 pode-
rá, por sua expressa opção, requerer 
o benefício da Renda Mensal Finan-
ceira antecipadamente. 

Art. 32. A Renda Mensal Vitalícia, 
uma vez iniciada, será reajustada no 
mês de novembro de cada ano, de 
acordo com a variação do INPC, apu-
rado pelo IBGE.

§ 1º. Poderão ser dadas antecipa-
ções e/ou reajustes além das épocas 
previstas no caput deste artigo, por 
decisão do Conselho Deliberativo da 
EnergisaPrev, embasada em pare-
cer atuarial, e observada a legislação 
aplicável.

§ 2º. A renda mensal cujo início se deu 
em prazo inferior a 12 (doze) meses 
da data do reajuste, será atualizada 
pelo INPC/IBGE verificado no período.

Art. 33. O valor da Renda Mensal 
Financeira será atualizado de acor-
do com a valorização das quotas  
patrimoniais.

Art. 34. A Renda Mensal será paga 

12 (doze) vezes ao ano e, uma vez 
iniciada, se extinguirá:

I - com a morte do Assistido, quando 
não houver Beneficiário(s);

II - com a morte do Assistido e do(s) 
Beneficiário(s); 

III - com a morte do Assistido e 
com a perda da qualidade do(s) 
Beneficiário(s) perante a Previdên-
cia Social; e

IV - com o esgotamento do saldo dos 
Fundos A1, A2, B1, B2, C, D e E, no 
caso da Renda Mensal Financeira. 

§ 1º. Exclusivamente na hipótese de 
opção pela Renda Mensal Financeira, 
em caso de falecimento do Assistido 
e dos Beneficiários, ou ainda, se es-
tes perderem tal condição perante o 
Plano, o saldo dos Fundos A1, A2, B1, 
B2, C, D e E, será levado a espólio.

§ 2º. Diante do mutualismo que se 
estabelece após a concessão da Ren-
da Mensal Vitalícia, os Assistidos e 
Beneficiários que por ela optaram 
não farão jus a nenhum saldo de 
Fundos, caso percam esta qualidade.
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Art. 35. O Participante poderá optar 
por receber à vista o valor correspon-
dente a até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos Fundos A1, A2, B1, B2, C, 
D e E alocado em seu nome, com a 
transformação do saldo em Renda 
Mensal.

§ 1º. A opção prevista no caput deve-
rá ser manifestada no ato do reque-
rimento do benefício.

§ 2º. Nos casos em que, no momento 
do requerimento, o cálculo da Renda 
Mensal resultar em valores inferiores 

ao mínimo estabelecido no parágrafo 
seguinte, o saldo existente nos Fun-
dos A1, A2, B1, B2, C, D e E será pago 
de uma só vez, extinguindo-se, com o 
seu pagamento, todas as obrigações 
da EnergisaPrev para com o Partici-
pante e respectivos Beneficiários.

§ 3º. O valor mínimo a que se refere 
o parágrafo anterior é de R$ 120,28 
(cento e vinte reais e vinte e oito 
centavos), com data-base em agosto 
de 2008, e será reajustado mensal-
mente pela variação do INPC, apura-
do pelo IBGE.

Seção III - Do Pecúlio Por Invalidez ou Morte

Art. 36. O Participante que tiver con-
cedida a Suplementação de Aposenta-
doria por Invalidez assegurada pelo Pla-
no de Benefícios “R” da EnergisaPrev, 
terá direito aos saldos dos Fundos A1, 
A2, B1, B2, C e E existentes em seu 
nome, a título de Pecúlio.

§ 1º. É assegurado aos Beneficiários 
do Participante que falecer antes de 
entrar em gozo de benefício por este 
Plano, ou pelo Plano “R”, o recebi-

mento do Pecúlio de que trata este 
artigo. 

§ 2º. O Pecúlio será pago à vista, em 
parcela única, atualizado pela quota 
patrimonial do mês anterior ao reque-
rimento, ou o último valor disponível.

§ 3º. Com o pagamento do Pecúlio, 
extinguir-se-ão todas as obrigações 
deste Plano para com o Participante 
e seus Beneficiários.
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Seção I - Autopatrocínio

CAPÍTULO VII
Da Rescisão do Vínculo Empregatício

Art. 37. O Participante que rescin-
dir ou tiver rescindido seu vínculo 
empregatício ou de direção com o 
Patrocinador, antes de preencher 
as condições exigidas para o rece-
bimento da Renda Mensal, poderá 
manter sua inscrição neste Plano, na 
condição de Autopatrocinado.

§ 1º. Entende-se por Autopatrocí-
nio a faculdade de o Participante 
manter o valor de sua contribuição 
e a do Patrocinador, para assegurar 
a percepção da Renda Mensal, nas 
condições estabelecidas na Seção II 
do Capítulo VI.

§ 2º. Salvo disposição expressa em 
contrário neste Regulamento, o sal-
do dos Fundos B1, B2 e D somente 
será acrescido ao saldo dos Fundos 
A1, A2, C e E, se houver, formando 
assim a reserva de benefícios conce-
didos, quando o Participante preen-
cher todos os requisitos para a ob-

tenção da Renda Mensal. 

§ 3º. A opção pelo Autopatrocínio 
não impede posterior opção pelo Be-
nefício Proporcional Diferido, Porta-
bilidade, ou pelo Resgate, hipóteses 
em que o cálculo das reservas será 
feito na forma das Seções seguintes.

Art. 38. Observado o disposto no 
artigo 71, aplica-se o disposto nesta 
Seção no caso do Participante sofrer 
perda total ou parcial da remunera-
ção, por motivo de licença concedi-
da pelo Patrocinador ou outra hipó-
tese assemelhada.

Art. 39. Nas hipóteses previstas nos 
artigos 37 e 38, o Autopatrocinado de-
verá continuar pagando contribuição 
normal mensal incidente sobre seu 
Salário de Participação, conforme o § 
2º do artigo 16, que será acrescida das 
contribuições normais mensais que 
seriam devidas pelo Patrocinador, na 
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Seção II - Benefício Proporcional Diferido

Art. 41. O Participante que rescin-
dir ou tiver rescindido seu vínculo 
empregatício ou de direção com o 
Patrocinador, antes de preencher as 
condições exigidas para recebimento 
da Renda Mensal, e contar com tem-
po de vinculação ao Plano igual ou 
superior a 3 (três) anos, poderá optar 
pelo Benefício Proporcional Diferido, 
assumindo a condição de Vinculado.

Parágrafo único - O Vinculado po-
derá optar posteriormente pela Por-

tabilidade ou pelo Resgate, veda-
do, porém, o retorno à condição de  
Autopatrocinado.

Art. 42. A opção pelo Benefício Pro-
porcional Diferido acarretará o ime-
diato cancelamento da inscrição do 
Participante no Plano de Benefícios 
“R” da EnergisaPrev, e a cessação 
das contribuições para este Plano, 
exceção feita àquelas destinadas 
ao custeio das despesas administra-
tivas, fixadas no Plano de Custeio, 

forma do Plano de Custeio.

§ 1º. Além das contribuições mencio-
nadas no caput, o Autopatrocinado 
deverá pagar contribuição específica 
para custeio das despesas adminis-
trativas, fixada pelo Conselho Deli-
berativo da EnergisaPrev, com base 
no Plano de Custeio.

§ 2º. É facultado ao Autopatroci-
nado o pagamento de Contribuição  
esporádica.

§ 3º. As contribuições normais e es-

porádicas pagas pelo Autopatrocina-
do serão alocadas nos Fundos A1 e A2 
e aquelas que seriam devidas pela 
patrocinadora, no Fundo A1.

§ 4º. O Patrocinador não contribuirá 
para os Fundos B1 e B2 em relação 
aos Autopatrocinados.

Art. 40. A opção pelo autopatrocí-
nio neste Plano está condicionada à 
manutenção da inscrição no Plano 
de Benefícios “R” da EnergisaPrev, 
com o pagamento das contribuições 
conforme o respectivo regulamento.
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Seção III - Portabilidade

com base em critérios equânimes e 
não discriminatórios.

Parágrafo único - As contribuições 
destinadas ao custeio das despesas 
administrativas serão deduzidas 
dos Fundos A1 e A2 do Participante  
Vinculado.

Art. 43. O Benefício Proporcional 
Diferido consiste em uma renda 
mensal calculada com base no saldo 
dos Fundos A1, A2, B1, B2, C, D e E, 
se houver.

§ 1º. O saldo dos fundos individu-
ais será apurado na data da resci-
são do vínculo empregatício ou de 
direção com o Patrocinador, ou do 
requerimento, no caso dos Auto-
patrocinados, e será atualizado de 
acordo com a variação da quota  
patrimonial.

§ 2º. Salvo disposição expressa em 
contrário neste Regulamento, o sal-

do dos Fundos B1, B2 e D somente 
será acrescido ao saldo dos Fundos 
A1, A2, C e E, se houver, quando o 
Participante Vinculado entrar em 
gozo da Renda Mensal.

Art. 44. O Benefício Proporcional 
Diferido será calculado e pago na 
forma da Seção II do Capítulo VI 
deste Regulamento, mediante re-
querimento, após o cumprimento 
das carências previstas nos incisos I 
a IV do caput do artigo 28.

Art. 45. Em caso de invalidez ou 
morte durante o período de diferi-
mento, o Participante Vinculado ou 
seu Beneficiário, conforme o caso, 
fará jus ao Pecúlio de que trata o 
artigo 36 deste Regulamento.

Parágrafo único -  Extingue-se com 
o pagamento do Pecúlio toda e 
qualquer obrigação da EnergisaPrev 
em relação aos Beneficiários do Par-
ticipante Vinculado.

Art. 46. O Participante que rescindir 
ou tiver rescindido seu vínculo em-

pregatício ou de direção com o Pa-
trocinador, e contar com tempo de 
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vinculação ao Plano igual ou superior 
a 3 (três) anos, desde que não tenha 
optado pelo Resgate, poderá exercer 
a opção pela Portabilidade.

Parágrafo único - É vedada a opção 
pela Portabilidade ao Participante 
que esteja em gozo da Renda Mensal 
ou tenha direito ao Pecúlio de que 
trata o artigo 36. 

Art. 47. O instituto da Portabilidade 
faculta ao Participante transferir os 
recursos financeiros corresponden-
tes ao seu direito acumulado, para 
outro plano de benefícios de caráter 
previdenciário operado por entidade 
de previdência complementar ou so-
ciedade seguradora.

Parágrafo único -  Entende-se por 
direito acumulado o valor correspon-
dente a 100% (cem por cento) do saldo 
dos Fundos A1, A2, B1, B2, C e E; e 2% 
(dois por cento) sobre o saldo regis-
trado no Fundo D para cada ano com-
pleto de vínculo empregatício com o 
Patrocinador, limitado a 50% (cin-
quenta por cento), apurado na data 
da rescisão do vínculo empregatício 
ou do desligamento do Patrocinador, 

de acordo com o valor da quota pa-
trimonial do mês anterior à data da 
solicitação, ou do último disponível.

Art. 48. A opção pela Portabilidade 
será exercida em caráter irrevogável 
e irretratável, e se aperfeiçoará com a 
aposição da assinatura do Participan-
te no Termo de Portabilidade, assim 
considerado o instrumento celebrado 
mediante sua expressa anuência, de  
acordo com a legislação aplicável.

Parágrafo único -  A opção pela Por-
tabilidade acarretará o cancelamen-
to da inscrição do Participante neste 
Plano e no Plano de Benefícios “R” da 
EnergisaPrev, implicando renúncia 
expressa ao recebimento de qualquer 
benefício assegurado neste Regula-
mento, mesmo após o cumprimen-
to dos requisitos de elegibilidade.

Art. 49. No prazo legal, a EnergisaPrev 
emitirá o Termo de Portabilidade, 
finalizará a transferência dos re-
cursos e prestará as informações 
necessárias ao fiel cumprimento 
da legislação.

Art. 50. Os recursos financeiros serão 
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Seção IV - Resgate de Contribuições

Art. 51. O Participante que rescindir 
ou tiver rescindido seu vínculo em-
pregatício ou de direção com o Pa-
trocinador, e não optar por manter 
sua inscrição no plano como Autopa-
trocinado ou Vinculado, ou pela Por-
tabilidade, terá direito ao Resgate.

Art. 52. O valor de Resgate corres-
ponde a 100% (cem por cento) do sal-
do dos Fundos A1, A2, B1, B2 e C; e 2% 
(dois por cento) sobre o saldo regis-
trado no Fundo D para cada ano com-
pleto de vínculo empregatício com o 
Patrocinador, limitado a 50% (cin-
quenta por cento), apurado na data 
da rescisão do vínculo empregatício 
ou do desligamento do Patrocinador, 
de acordo com o valor da quota pa-
trimonial do mês anterior à data da 
solicitação, ou do último disponível.

Art. 53. O pagamento do Resgate 
será realizado em até 30 (trinta) 

dias contados da formalização da op-
ção, à vista, em parcela única, ou, a 
critério do Participante, em até 12 
(doze) parcelas mensais e consecuti-
vas, atualizadas de acordo com a va-
riação do INPC, apurado pelo IBGE, 
resilindo, para todos os efeitos de 
direito, sua participação neste Pla-
no e no Plano de Benefícios “R” da 
EnergisaPrev.

Art. 54. É vedado o resgate de re-
cursos portados, constituídos em 
entidades fechadas de previdência 
complementar, recepcionados por 
este Plano.

§ 1º. É facultado o resgate dos re-
cursos portados, constituídos em en-
tidade aberta de previdência com-
plementar ou sociedade seguradora, 
recepcionados por este Plano.

§ 2º. Os recursos portados não estão 

transferidos de um plano de benefí-
cios para outro em moeda corrente 
nacional, atualizadas de acordo com 
o valor da quota patrimonial do mês 

anterior à data de transferência, ou 
do último valor disponível, observado 
o prazo legal.
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CAPÍTULO VIII
Da Reserva Especial

sujeitos ao cumprimento de carên-
cias para nova portabilidade.

§ 3º. Na hipótese de Resgate, o sal-
do do Fundo E, formado por recursos 
constituídos em entidades fechadas 
de previdência complementar, se 
houver, deverá ser necessariamente 
objeto de Portabilidade.

Art. 55. É vedado o Resgate ao Parti-
cipante ou Beneficiário que já esteja 
em gozo da Renda Mensal ou tenha 
direito ao Pecúlio de que trata o  
artigo 36.

Parágrafo único - O exercício da 
opção pelo Resgate após o preen-

chimento dos requisitos de elegibi-
lidade implica renúncia expressa ao 
recebimento de qualquer benefício 
assegurado neste Regulamento.

Art. 56. Aplica-se o disposto nesta 
Seção na hipótese de cancelamen-
to da inscrição por requerimento do 
Participante, restando o pagamento 
do Resgate condicionado à rescisão 
do vínculo empregatício ou desliga-
mento do Patrocinador.

Art. 57. O Autopatrocinado ou Vin-
culado que requerer, ou tiver sua 
inscrição cancelada por inadimplên-
cia, terá direito ao Resgate.

Art. 58.  Após o encerramento de 
cada exercício, estando cobertas to-
das as reservas, fundos e provisões 
necessárias para dar cobertura aos 
compromissos do Plano, uma vez 
constituída reserva de contingência 
das provisões matemáticas dos bene-
fícios estruturados em regime atua-
rial no limite estabelecido na legisla-

ção em vigor, os valores excedentes 
serão destinados à constituição de re-
serva especial para revisão do plano.

§ 1º. Na constituição da Reserva Es-
pecial, a proporcionalidade entre as 
contribuições dos patrocinadores e 
dos participantes e assistidos será 
apurada em função de suas contri-
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buições normais.

§ 2º. As contribuições realizadas pe-
los autopatrocinados em substitui-
ção à patrocinadora serão considera-
das como contribuições normais de 
participante.

§ 3º. Mediante anuência expressa 
das patrocinadoras, a Reserva Espe-
cial poderá ser destinada exclusiva-
mente aos participantes e assistidos.

§ 4º. A apuração e destinação da re-
serva especial considerarão as pro-
visões matemáticas atribuíveis aos 
benefícios cujo valor ou nível seja 
previamente estabelecido e cujo 
custeio seja determinado atuarial-
mente, de forma a assegurar sua 
concessão e manutenção, bem como 
àqueles que adquirem característica 
de benefício definido na fase de con-
cessão, deduzidas das respectivas 
provisões matemáticas a constituir.

Art. 59. Com base em estudo atua-
rial e financeiro, a revisão do plano 
será realizada das seguintes formas, 
a serem adotadas sucessivamente:

I - redução parcial das contribuições;

II - redução integral ou suspensão da 
cobrança de contribuições no mon-
tante equivalente a, pelo menos, 3 
(três) exercícios; e

III - melhoria dos benefícios e/ou 
reversão de valores de forma parce-
lada aos participantes, aos assistidos 
e/ou ao patrocinador.

§ 1º Admite-se a melhoria de bene-
fícios, por meio de aumento real ou 
concessão de benefício temporário.

§ 2º. Na hipótese do parágrafo prece-
dente, o valor do benefício temporá-
rio não será incorporado ao benefício 
mensal contratado na forma deste 
regulamento, e seu pagamento está 
condicionado à existência de recur-
sos específicos destinados a este fim.

Art. 60. A destinação da reserva es-
pecial será aprovada pelo Conselho 
Deliberativo, com base em critérios 
objetivos, equânimes e não discri-
minatórios, devidamente registrados 
na nota técnica atuarial do plano.

Parágrafo único -  A critério do Con-
selho Deliberativo, a reserva espe-
cial será utilizada voluntariamente 
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a qualquer momento, e obrigatoria-
mente ao final do terceiro exercício 
contado a partir de sua constituição.

Art. 61. A cada destinação de reser-
va especial, obrigatória ou volun-
tária, o Conselho Deliberativo, por 
maioria absoluta de seus membros, 
deverá deliberar sobre:

I - o(s) exercício(s) que serviu(ram) 
de referência para apuração da pro-
porção contributiva, a partir das 
contribuições normais vertidas pelas 
patrocinadoras e pelos participantes 
ou, na ausência das contribuições no 
período em que foi constituída a re-
serva especial, qual o critério ado-
tado; e

II - as formas, prazos, valores e con-
dições para utilização da reserva  
especial.

Art. 62. Os valores atribuídos aos 
participantes, assistidos, autopatro-
cinados e vinculados serão alocados 
em fundos previdenciais específi-
cos, e refletirão os montantes a eles  
atribuídos.

Art. 63. O Conselho Deliberativo de-

verá registrar em ata se o critério de 
rateio da reserva especial terá por 
base a reserva matemática individu-
al ou o benefício efetivo ou proje-
tado atribuível a cada um dos par-
ticipantes e assistidos, observado o 
tratamento isonômico entre os par-
ticipantes ativos, autopatrocinados, 
optantes pelo benefício proporcional 
diferido e assistidos.

Parágrafo único - Na destinação da 
reserva especial é vedado ao Conse-
lho Deliberativo a adoção de critérios 
condicionais, que possam dificultar 
ou impedir o acesso de participantes 
ou de assistidos a tais recursos.

Art. 64. As deliberações relativas 
à destinação da reserva especial 
serão comunicadas aos participan-
tes e patrocinadores e, em caso de 
reversão de valores de forma par-
celada, estarão condicionadas à 
aprovação do órgão governamental  
competente.

Art. 65. Na hipótese de benefício 
temporário, as reservas serão credi-
tadas na data de pagamento dos be-
nefícios regulamentares, conforme 
decisão do Conselho Deliberativo.
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Art. 67. Observada a legislação apli-
cável, a EnergisaPrev fornecerá ao 
Participante que rescindir ou tiver 
rescindido seu vínculo empregatício 
ou de direção com o Patrocinador, um 
extrato para subsidiar a opção por um 
dos institutos previstos no Capítulo 
anterior, no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, contados do desligamento.

Art. 68. No prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da data do recebi-
mento do extrato de que trata o ar-
tigo anterior, o Participante deverá 
exercer sua opção mediante Termo, 
em impresso próprio fornecido pela 
EnergisaPrev.

Art. 69. Transcorrido o prazo previs-
to no artigo anterior sem manifes-
tação expressa, o Participante terá 
presumida a opção pelo Benefício 
Proporcional Diferido, desde que 
preenchidas as demais condições 

previstas neste Regulamento.

Art. 70. Até a data de concessão do 
benefício, a EnergisaPrev mante-
rá controle em separado dos recur-
sos portados de outras entidades de 
previdência complementar recep-
cionados por este Plano, que serão 
atualizados pelo regime de quotas 
patrimoniais e subdivididos segundo 
sua origem.

Art. 71. O Participante que se afas-
tar do Patrocinador em licença 
não remunerada ou outra hipótese 
prevista em lei, poderá, mediante  
requerimento:

I - suspender suas contribuições para 
este Plano pelo período em que es-
tiver nesta condição, mantendo sua 
qualidade de Participante, mas sem 
a cobertura dos benefícios previstos 
no Plano de Benefícios “R”;

CAPÍTULO IX
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 66. A utilização da Reserva Es-
pecial será interrompida e seu saldo 
será destinado total ou parcialmente 

para recompor a reserva de contin-
gência, quando aquela se mostrar 
inferior ao limite legal.
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II - optar pelo Autopatrocínio, na for-
ma da Seção I do Capítulo VII deste 
Regulamento. 

§ 1º. Os efeitos financeiros da opção 
retroagirão à data da suspensão do 
contrato de trabalho.

§ 2º. O Participante em gozo de 
Suplementação de Auxílio-Doença 
pelo Plano de Benefícios “R” da 
EnergisaPrev, será automaticamen-
te enquadrado na hipótese prevista 
no inciso I deste artigo.

Art. 72. Este Regulamento só poderá 
ser alterado por deliberação do Con-
selho Deliberativo da EnergisaPrev, 
mediante ciência e concordância dos 
Patrocinadores e aprovação do órgão 
público competente.

Parágrafo único.  As alterações des-
te Regulamento não poderão contra-
riar os objetivos da EnergisaPrev, 
nem reduzir benefícios já iniciados.

Art. 73. As sobras das contribuições 
dos Patrocinadores verificadas no Fun-
do D, em razão de cancelamento de 
inscrição de Participantes, serão des-
tinadas à constituição de um Fundo 

Previdenciário para, prioritariamen-
te, abater contribuições dos Patroci-
nadores, ou outra finalidade definida 
pelo Conselho Deliberativo, desde que 
não contrarie a legislação vigente.

Art. 74. As despesas administrativas 
serão custeadas pelos Patrocinado-
res, Participantes, Assistidos, Auto-
patrocinados e Vinculados, na forma 
estabelecida no Plano de Custeio, 
observada a legislação aplicável.

Parágrafo único.  Após a rescisão do 
vínculo empregatício ou de direção 
com o Patrocinador, o Participante 
elegível deverá promover o paga-
mento de contribuição para custeio 
das despesas administrativas, con-
forme definido no Plano de Custeio, 
as quais serão deduzidas do saldo 
dos Fundos A1 e A2. 

Art. 75. Os Participantes que, por li-
vre opção, tenham se transferido do 
Plano de Benefícios CEMAT BD-I para 
este Plano, além dos Fundos A1, A2, 
B1 e B2, constituídas em seu nome, 
receberam uma contribuição inicial 
estabelecida de forma individualiza-
da, alocada nos Fundos C e/ou D.
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§ 1º. No Fundo C foi alocado o va-
lor correspondente à restituição de 
contribuições, para o caso de can-
celamento da inscrição, previsto no 
Regulamento do Plano de Benefícios 
CEMAT BD-I.

§ 2º. No Fundo D foi alocado o va-
lor da Reserva Matemática de Bene-
fícios a Conceder que estava sendo 
constituída para cada Participante 
no Plano de Benefícios CEMAT BD-I, 
atuarialmente calculada, deduzido o 
saldo já creditado no Fundo C. 

§ 3º. Com o crédito dos respectivos 
valores nos Fundos C e D do Partici-
pante, ficaram extintos os direitos e 
obrigações previstos no Plano de Be-
nefícios CEMAT BD-I.

Art. 76. Os Participantes a que se 
refere o artigo anterior foram auto-
maticamente inscritos neste Plano 
a partir da data em que firmaram a 
mencionada transação, consideran-
do-se, para todos os efeitos, o tem-
po de contribuição ao plano anterior.
§ 1º. O Participante que, na data 
da transação, não mantinha vínculo 
com o Patrocinador, foi enquadrado 
neste Plano na condição de Partici-

pante Autopatrocinado.

§ 2º. O Salário de Participação do Au-
topatrocinado referido no parágrafo 
anterior será equivalente ao Salário-
-Real-de-Contribuição sobre o qual 
vinha contribuindo para o Plano de 
Benefícios CEMAT BD-I, atualizado no 
mês de novembro de cada ano, com 
base na variação do INPC, apurado 
pelo IBGE no período.

Art. 77. A qualquer momento, a 
EnergisaPrev poderá utilizar as fa-
culdades concedidas pelo art. 11 
da Lei Complementar n° 109, de 29 
de maio de 2001, para garantia dos 
compromissos assumidos junto a Par-
ticipantes e Assistidos deste Plano.

Art. 78. Os casos omissos serão regu-
lados pelo Conselho Deliberativo da 
EnergisaPrev, usando critérios obje-
tivos e não discriminatórios.

Art. 79. Em caso de extinção ou de 
alteração profunda na metodologia 
de cálculo de qualquer dos índices 
de atualização monetária previstos 
neste Regulamento, que desvirtue 
ou distorça os objetivos para as situ-
ações em que o mesmo foi previsto, 
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o referido índice será substituído por 
outro parâmetro, que preserve seus 
objetivos originais mediante apro-
vação do Conselho Deliberativo da 
EnergisaPrev, embasado em Parecer 
Atuarial, devidamente homologado 
pelo órgão público competente.

Art. 80. A referência neste Regula-
mento ao Plano de Benefícios “R” 
da EnergisaPrev deve ser entendida 
como ao Plano que substituiu o Plano 
Básico de Benefícios II da PREVIMAT.

Art. 81. Este Regulamento é aplicá-
vel também aos Participantes e Be-
neficiários inscritos originariamente 
no Plano Optativo da PREVIMAT.

Art. 82. Em até 90 (noventa) dias 
contados de 23/07/2014, o Conselho 
Deliberativo da EnergisaPrev estabe-
lecerá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para que Assistidos que entraram em 
gozo de benefício até 26/11/2009 
formalizem sua opção pela conversão 
da Renda Mensal Vitalícia em Renda 
Mensal Financeira, na forma do artigo 
31 deste regulamento. 

§ 1º. A opção pela conversão será 
realizada por meio de formulá-

rio próprio disponibilizado pela  
ENERGISAPREV e vinculará o Assis-
tido e seus Beneficiários.

§ 2º. A opção é irrevogável e irretra-
tável e acarretará renúncia a garan-
tia de vitaliciedade do benefício.

Art. 83. A reserva de benefícios con-
cedidos que servirá como base para 
conversão será apurada individual-
mente pelo atuário responsável pelo 
plano em Avaliação Atuarial espe-
cialmente elaborada, observadas as 
hipóteses e regras de cálculo porme-
norizadas na Nota Técnica Atuarial 
deste plano.

Art. 84. A data-base da Avaliação 
Atuarial que consubstanciou a opção 
de que trata o art. 82 é 31/07/2014.

Art. 85. A partir da data-base a que 
se refere o artigo anterior, após de-
duzidos os benefícios pagos, as re-
servas individuais serão atualizadas 
até a data da conversão da Renda 
Mensal Vitalícia em Renda Financei-
ra, de acordo com a variação das 
quotas patrimoniais.

Art. 86. As reservas de benefícios 
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concedidos representam o valor 
atual capaz e suficiente para ga-
rantir o pagamento da Renda Men-
sal Vitalícia nos termos do artigo 
30 deste regulamento, enquanto 
os Assistidos viverem, calculado no 
último dia do mês em que for pu-
blicado o ato governamental que 
aprovar a conversão de que trata o 
art. 82, com base na sua idade e 
de seus Beneficiários, na taxa real 
anual de juros e na expectativa de 
vida apurada de acordo com a Tá-
bua de Mortalidade estabelecidas 
na Avaliação Atuarial.

Art. 87. A partir da conversão, o 
valor da Renda Mensal Financeira 
será determinado a cada mês pela 
aplicação do percentual livremente 
escolhido pelo Assistido entre 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) e 1% 
(um por cento) incidente sobre o 
saldo individual calculado atuarial-
mente, apurado de acordo com o 
valor da quota patrimonial do mês 
anterior.

Parágrafo único - A partir da op-
ção, aplica-se ao Assistido o dispos-
to nos artigos 31, 33, 34 e 35 deste  
Regulamento. 

Art. 88. A opção de que trata o art. 
82 é vedada aos Assistidos que entra-
ram em gozo de benefício a partir de 
27/11/2009, data de instituição da 
Renda Mensal Financeira.

Art. 89.  Em até 180 (cento e oi-
tenta) dias contados da data de 
aprovação da última alteração re-
gulamentar, o Conselho Deliberati-
vo da EnergisaPrev estabelecerá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para que 
Assistidos que entraram em gozo 
de benefício até 26/11/2009 e que 
não exerceram a faculdade previs-
ta no art. 82, formalizem sua opção 
pela conversão da Renda Mensal 
Vitalícia em Renda Mensal Finan-
ceira, na forma do artigo 31 deste  
regulamento.

§ 1º. A opção pela conversão será rea-
lizada por meio de formulário próprio 
disponibilizado pela EnergisaPrev 
e vinculará o Assistido e seus  
Beneficiários.

§ 2º. A opção é irrevogável e irretra-
tável e acarretará renúncia a garan-
tia de vitaliciedade do benefício.

§ 3º. A data-base da Avaliação Atuarial 
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será o último dia do mês em que for 
publicado o ato governamental que 
aprovar esta alteração regulamentar.

§ 4º. Aplica-se aos assistidos o dis-
posto nos artigos 83, 85, 86, 87 e 88 
deste regulamento.

Art. 90.  Os participantes vinculados 
à EnergisaPrev, enquanto patroci-
nadora, oriundos do Plano CELPA OP 
em razão da retirada da patrocina-
dora CELPA – Centrais Elétricas do 
Pará da EnergisaPrev, serão inscri-
tos neste Plano.

§ 1º. A transferência dos participan-
tes e reservas para este Plano será 
precedida de autorização da autori-
dade governamental competente.

§ 2º. As reservas serão creditadas 
neste Plano nos mesmos fundos em 
que alocadas originariamente no Pla-
no CELPA OP, assim considerados os 
Fundos A1, A2, B1, B2, C, D, E e F.

§ 3º. Aos participantes de que trata 
o caput, para todos os efeitos, será 
assegurada a contagem do tempo de 
vinculação ao Plano CELPA OP e seus 
patrocinadores.

§ 4º. O saldo do Fundo F será pago 
em prestação única por ocasião da 
rescisão do vínculo empregatício ou 
da concessão da Renda Mensal.

Art 91. A partir de 28 de março de 
2018, é vedada a inscrição de novos 
Participantes neste Plano.

CAPÍTULO X
Da Migração

Art. 92. Em até 180 (cento e oiten-
ta) dias contados da aprovação das 
alterações deste Regulamento pela 
autoridade competente, por meio 
da Portaria nº 467/2020, publicada 
no DOU de 08/07/2020, o Conselho 
Deliberativo da ENERGISAPREV es-
tabelecerá o prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias para que os 
Participantes e Assistidos deste Pla-
no de Benefícios CEMAT OP formali-
zem sua opção pela adesão ao Plano 
de Benefícios Energisa, mediante 
transferência das respectivas reser-
vas de migração.
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§ 1º. O prazo de opção será contado 
a partir do recebimento do termo de 
migração e demais informações ne-
cessárias para a decisão dos Partici-
pantes e Assistidos. 

§ 2º. A opção será exercida em cará-
ter irrevogável e irretratável, vincu-
lará os Beneficiários do Participante 
e acarretará renúncia ao conjunto 
de regras deste Plano CEMAT OP, in-
clusive à cobertura vitalícia dos be-
nefícios, bem como a migração auto-
mática do Plano de Benefícios R.

§ 3º. O exercício da opção pela mi-
gração está condicionado à prévia 
celebração de acordo nas ações ju-
diciais movidas por Participantes, 
Assistidos ou Beneficiários contra a 
EnergisaPrev, que repercutam no 
cálculo ou valor do benefício pago 
por este Plano, com renúncia expres-
sa ao direito sobre o qual se fundam.

Art. 93. As reservas de migração 
dos Participantes e Assistidos deste 
Plano de Benefícios CEMAT OP se-
rão apuradas em Avaliação Atuarial 
especialmente elaborada para a mi-
gração, observadas as hipóteses e 
regras de cálculo que constarão de 

Nota Técnica específica. 

Parágrafo único – As hipóteses de-
mográficas, biométricas, econômicas 
e financeiras utilizadas na Avaliação 
Atuarial de Migração serão as mes-
mas adotadas na Avaliação Atuarial 
ordinária deste Plano.  

Art. 94. As reservas de migração dos 
Participantes ativos, Autopatrocina-
dos, optantes pelo Benefício Propor-
cional Diferido e dos Assistidos em 
gozo de Renda Mensal Financeira por 
este Plano correspondem aos saldos 
dos Fundos A1, A2, B1, B2, C, D, E e 
F, se houver, além de parcela indi-
vidualizada dos fundos previdenciais 
descritos em Nota Técnica especifi-
ca, apurados na data do recálculo, 
após a publicação do ato governa-
mental de aprovação da migração. 

Parágrafo único - As reservas de que 
trata este artigo serão recalculadas, 
considerando a variação da cota pa-
trimonial deste Plano CEMAT OP e as 
movimentações ocorridas no perío-
do, na data da efetiva transferência 
ao Plano de Benefícios Energisa.

Art. 95. As reservas de migração dos 
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Assistidos deste Plano em gozo de 
Renda Mensal Vitalícia correspondem 
ao valor atual dos benefícios futuros, 
calculado com base na sua idade e 
de seus Beneficiários, na taxa real 
anual de juros e na expectativa de 
vida apurada de acordo com a Tá-
bua de Mortalidade adotadas na Ava-
liação Atuarial em vigor na data do 
recálculo, após a publicação do ato 
governamental de aprovação da mi-
gração, acrescidas de parcela indi-
vidualizada de fundos previdenciais 
descritos na Nota Técnica específica.

§ 1º. As reservas de migração dos As-
sistidos de que trata este artigo se-
rão acrescidas de eventual excesso 
de cobertura patrimonial verificado 
neste Plano CEMAT OP na data do 
cálculo.

§ 2º. Em caso de insuficiência de co-
bertura patrimonial, os valores cor-
respondentes calculados individual-
mente serão deduzidos das reservas 

de migração.

§ 3º. Na hipótese do parágrafo an-
terior, a parcela de responsabilidade 
da Patrocinadora, referente aos As-
sistidos que optarem pela migração, 
será objeto de financiamento no Pla-
no de Benefícios Energisa, nos ter-
mos da respectiva Nota Técnica.  

§ 4º. Na data da efetiva transferên-
cia ao Plano de Benefícios Energisa, 
as reservas de migração serão repo-
sicionadas atuarialmente, conside-
rando as bases técnicas em vigor, 
pormenorizadas nas Notas Técnicas 
Atuariais.

Art. 96. As reservas serão transferi-
das em até 60 (sessenta) dias conta-
dos do término do prazo de opção.

Art. 97. Este Regulamento e suas al-
terações entrarão em vigor na data 
de sua aprovação pela autoridade 
governamental competente.

Este Regulamento foi aprovado pela Portaria nº 485 de 23 de 

julho de 2021, publicada em 28/07/2021, no D.O.U – Diário 

Oficial da União nº 141, Seção 1, página 36, com vigência  

inicial a partir de 28 de julho de 2021, inclusive. 
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